REQUERIMENTO Nº    2946         , DE 2003

REQUEIRO, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, que se registre nos anais dessa Casa um voto de congratulações com a Sociedade Cultural e Beneficente Islâmica de Mogi das Cruzes, na pessoa de seu presidente Sr. Mohamad Ahmad Saada, pela inauguração de sua Mesquita e sede própria, sito a Av. Henrique Eroles, 200, Alto Ipiranga, Mogi das Cruzes, São Paulo-SP. 

JUSTIFICATIVA

A Sociedade Cultural e Beneficente Islâmica de Mogi das Cruzes é uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, cujo objetivo é atender pessoas necessitadas e carentes, além de divulgar a cultura islâmica e promover a integração e a solidariedade entre todas as comunidades das mais diversas etnias.

Além de pregar o amor ao próximo, luta contra a fome, a miséria, o trafico de drogas e combate a discriminação e o preconceito entre as pessoas. Como entidade islâmica estimula a crença no Deus único, Todo-Poderoso, criador de tudo que existe, que ordena a pratica do bem, a caridade, a clemência e misericórdia.

Após longos anos de existência, esta entidade finalmente consegue erguer o seu templo, a Mesquita de Mogi das Cruzes e também sua sede social, com recursos próprios. Este acontecimento representa para a comunidade local um fato histórico, que certamente irá se traduzir na ampliação dos trabalhos sociais e filantrópicos para toda a população. 

Nossa congratulação, portanto, é um estímulo para que a Sociedade Cultural e Beneficente Islâmica de Mogi das Cruzes continue com sua missão de promover o bem, a solidariedade, a integração social e acima de tudo a paz.

Sala das Sessões, 17 de setembro de 2003

SAID MOURAD

Deputado Estadual
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